
LEI Nº 6.924, DE 17 DE JUNHO DE 2014.
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno destinado a equipamento comunitário, constituído do lote 01 da quadra 20, cadastrado sob a inscrição 36-049-0103-000-000, de propriedade do município de Patos de Minas, situado na Rua 15 esquina com a Rua 06, no bairro Planalto, com uma área de 9.519,68 m² (nove mil, quinhentos e dezenove metros e sessenta e oito centímetros quadrados), medindo 89,78 metros de frente para a Rua 15, 103,60 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Rua 06, 108,44 metros pelo flanco direito confrontando com Ceasa e Prefeitura e 89,93 metros pelo fundo confrontando com Jardim Itália Empreendimentos Imobiliários Ltda, conforme matrícula no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 62.997, tornando-o bem de uso dominical.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de junho de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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